
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 
São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 144 

REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que “DÁ 

NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 7 DA LEI MUNICIPAL Nº 5880 DE 10 DE MARÇO DE 

2006”, para apreciação dessa casa.             

Considerando que, o presente projeto de lei visa 

esclarecer a metragem quadrada a ser doada a CASA ABERTA, já autorizada pela Lei 5880/2006. 

Considerando que tal lei possibilitará o andamento do 

processo de transferência da referida área a Casa Aberta, sendo que esta já esta em uso da referida 

área; 

Considerando que CASA ABERTA,  presta relevantes 

serviços social com crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade; 

 

Considerando que o MUNICÍPIO mantém  termo de 

colaboração  com a Casa Aberta, através da Secretária de Desenvolvimento Social – SDS, (termo 

058/2018) em anexo; 

Considerando que a CASA ABERTA, já utiliza a área 

para desenvolver suas atividades, inclusive tendo edifica sobre esta, uma construção em alvenaria de 

uso assistencial, com área de total de 1.345,85m2 (Cert. Inf. 447/2019) em anexo; 

Considerando que, precisamos atualizar o Cadastro das 

áreas  Municipais, no intuito de ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da 

propriedade urbana; 

Considerando que, o projeto de lei em pauta tem o 

escopo de regularizar uma situação já consolidada, e, portanto, não haverá alterações urbanísticas na 

cidade, nem causará impacto financeiro ao município. 

Segue em anexo mapa da área a ser doada e matricula 

do imóvel onde esta inserida. 

Dessa forma, solicitamos que esta egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este projeto em Regime de Urgência Especial. 

 

São Leopoldo, 22 de novembro de 2019. 

 

 

 

ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                        PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Vereador José Ary Moura   

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

       

 

Dá nova redação ao artigo 7º da Lei 

Municipal nº 5.880 de 10 de março de 2006.  

 

 

Art. 1º.  ... 

 

Art. 2º.  ... 

           

Art. 3º.  ... 

 

Art. 4º.  ... 

 

Art. 5º.  ... 

 

Art. 6º.  ... 

 

Art. 7º. Fica o poder Executivo Municipal autorizado a transferir por Doação à CASA 

ABERTA a área de 6.043,33m2, parte do imóvel descrito no artigo 1º da Lei 5880 de 10 de 

março de 2006. 

 

Art. 8º. A Doação se extinguirá, sem que donatário caiba qualquer direito de retenção ou 

indenização, no caso de dissolução ou término das atividades. 

 

Parágrafo Único. As Eventuais despesas cartoriais e registrais são única e exclusivamente do 

Donatário. 

 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, ................................. 

 

 

 

 

 


